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10EDITAL DE PREGÃO  ELETRÔNICO Nº PE-024/2024 

 

A Prefeitura Municipal de Itaù/RN, localizada na Rua Cleofas Nunes, Nº 74, Centro, CEP: 59.855-000, 

Itaú/RN, Torna público que, realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇOS na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei 14.133/21 e 

LC Nº 123/06, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

ÓRGÃO(s) INTERESSADO(s): SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DATA E HORA DE INÍCIO DAS PROPOSTAS: Dia 10/12/2024 às 09h00min (horário de Brasília). 

DATA E HORA LIMITE PARA 

IMPUGNAÇÃO: 
   Dia 17/12/2024 às 23h59min (horário de Brasília). 

DATA E LIMITE PARA PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTO: 
Dia 17/12/2024 às 23h59min (horário de Brasília). 

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS:   Dia 20/12/2024 às 09h00min (horário de Brasília). 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS – 

SESSÃO PÚBLICA: 
 Dia 20/12/2024 às 09h01min (horário de Brasília). 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

MODO DE DISPUTA Aberta 

 

DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO EDITAL: 

 

1. DO OBJETO: 

 

1.1.  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA E SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE ITAÚ/RN. CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 

ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO A ESTE EDITAL. 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS: 

 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante são as que constam da minuta de Ata de 

Registro de Preços. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

 

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 

 

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e 

microempreendedores individuais nos termos do artigo 16 da Lei Federal Nº 14.133, de 2021 e da Lei 

Complementar Nº 123, de 2006. 

 

4. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO DOS PARTICIPANTES: 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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4.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

4.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

 

4.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio: www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

4.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 

4.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 

4.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua  sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

4.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei Nº 5.764, de 1971; 

 

4.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

 

4.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

 

4.1.9. Comprovante de Inscrição Estadual. 

 

4.1.10. Comprovante de endereço. 

 

4.1.11. Documento de Identificação do Representante/Socio que assinar pela empresa. 

 

4.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 

4.2.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

 

4.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta Nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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4.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

4.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei Nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

4.2.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 

Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

 

4.2.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 

Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

 

4.2.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 

comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

 

4.2.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

4.2.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 

a todas as demais exigências do edital. 

 

4.2.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

4.2.11. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 

será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 

4.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

4.3.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, datado dos últimos 30 

(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 

 

4.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

4.4.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características com o 

objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
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privado. 

 

5. DO CADASTRO DE RESERVA: 

 

5.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta 

do licitante mais bem classificado, nos termos do Art. 82, VII, da Lei Federal Nº 14.133/21. 

 

5.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação 

ao licitante melhor classificado. 

 

DAS CONDIÇÕES GERAIS DO EDITAL: 

 

6. DO CREDENCIAMENTO: 

 

6.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que 

permite a participação dos interessados na modalidade Eletrônico. 

 

6.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br; 

 

6.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. 

 

6.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

6.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 

COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

 

6.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

7. DA IMPOSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

 

7.1. Não poderão disputar esta licitação: 

 

7.1.1. Os licitantes que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

7.1.2. Os licitantes que se enquadrem no Art. 14, da Lei Federal Nº 14.133/21. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art82vii
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14
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7.1.3. Os atentes públicos de órgão ou da entidade licitante ou contratante, nos termos do § 1º do art. 9º da Lei 

Federal n.º 14.133, de 2021. 

 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 

8.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento. 

 

8.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

8.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

 

8.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 

8.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

 

8.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

8.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

8.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Federal Nº 14.133, de 2021. 

 

8.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar Nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.  

 

8.5.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

 

8.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar Nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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8.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 7.3 ou 7.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Título 

IV, da Lei Nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

8.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

8.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase 

de envio de lances. 

 

8.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 

mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

 

8.9.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

 

8.9.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por maior desconto. 

 

8.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

 

9.1.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

 

9.1.2. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional; 

 

9.1.3. Marca de cada item ofertado, quando for o caso; 

 

9.1.4. Fabricante de cada item ofertado, quando for o caso; 

 

9.1.5. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência; 

 

9.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

 

9.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#tituloiv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#tituloiv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#tituloiv
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omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

9.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

 

9.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

 

9.6. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 

ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos neste edital. 

 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES: 

 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

10.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

10.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

10.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

 

10.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 

 

10.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 

10.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 

10.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 

 

10.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

10.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um 

centavo). 
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10.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

10.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa Aberta. 

 

10.11. Na fase de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

10.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de 

duração da sessão pública. 

 

10.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários. 

 

10.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

 

10.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 

de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 

10.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

 

10.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

10.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

10.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

10.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

10.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

10.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 

da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar Nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto Nº 8.538, de 2015. 

 

10.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 

 

10.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

10.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

10.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 

10.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão 

de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

 

10.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

10.18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

 

10.18.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

 

10.18.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 

no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

10.19. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

11. DA FASE DE JULGAMENTO: 

 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei Federal Nº 

14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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a) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

– CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/). 

 

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei Federal n° 8.429, de 1992. 

 

11.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

11.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

 

11.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

 

11.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

 

11.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 

11.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com a LC Nº123/06. 

 

11.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

 

11.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 

11.7.1. Se enquadrarem nos casos previstos no Art. 59, da Lei Federal Nº 14.133/21. 

 

11.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

11.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, 

que comprove: 

 

11.8.2. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 

11.8.3. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660%3A3%3A0
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaldatransparencia.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art12
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art59
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11.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

 

11.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

11.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ́́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço. 

 

11.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

 

11.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

 

11.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 

deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

11.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para 

a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

 

11.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 

11.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante 

será recusada. 

 

11.16. Quando for o caso, será solicitado amostra(s) do primeiro classificado, assim, quando não for(em) 

aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

às especificações constantes no Termo de Referência. 

 

12. DA FASE DE HABILITAÇÃO: 

 

12.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por 

emitidos pela internet. 

 

12.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido 

por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei Federal 

Nº 14.133/2021. 
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12.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei Federal Nº 

14.133/2021). 

 

12.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

12.5. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

12.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais, quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital 

ou quando a lei expressamente o exigir. 

 

12.6. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los atualizados 

junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

12.6.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

12.7. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

12.7.1. Em caso de apresentação incompleta dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá abrir 

diligência, no prazo máximo de 02 (duas) horas, para que a empresa sane a pendência detectada. 

 

12.8. A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

 

12.8.1. Os documentos relativos à habilitação deverão ser enviados no momento do cadastro da proposta. 

 

12.8.2. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

 

12.8.3. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

 

12.9. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

12.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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presente edital. 

 

12.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

 

12.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 

a todas as demais exigências do edital. 

 

12.13. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão 

de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos 

após o julgamento. 

 

13. DAS INTENSÕES E DOS RECURSOS: 

 

13.1. A Intenção de recorrer no sistema, ocorrerá em dois momentos distintos, uma logo após a declaração de 

arrematantes no processo e a outra, após o término da fase de habilitação, não podendo o prazo ser inferior a 

10 (dez) minutos, conforme previsão do Art. 165, §1°, inciso I da Lei Federal Nº 14.133/2021 e Art. 40 da IN 

73/2022. 

 

13.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará os prazos e a forma dispostos no art. 165 da Lei 

Federal Nº 14.133, de 2021. 

 

13.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 

 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, se enquadra nas previsões contidas 

no Art. 155, incisos IV, V, VI, VIII, IX, X, XI e XII da Lei Federal Nº 14.133/2021. 

 

14.2. Os licitantes que incorrerem nas infrações previstas no item anterior, após o devido processo 

administrativo, estarão sujeitas às sanções previstas no Art. 156 da Lei Federal Nº 14.133/2021. 

 

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

 

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

Federal Nº 14.133, de 2021, ou solicitar esclarecimentos sobre os seus termos, devendo protocolar diretamente 

no sistema eletrônico do Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br) o pedido até 3 

(três) dias úteis antes da data da abertura do certame, nos termos do Art. 164 da Lei Federal Nº 14.133/2021. 

 

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art164
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16. DA ASSINATURA DA ARP OU CONTRATO: 

 

16.1. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital; 

 

16.2. As normas a serem seguidas para aqueles convocados para a assinatura do instrumento contratual ou 

equivalente, são aquelas estabelecidas no Art. 90, da Lei Federal Nº 14.133/21. 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

17.1. O sistema gerará automaticamente a ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 

17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília/DF. 

 

17.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

 

17.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

 

17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Prefeitura de ITAÚ/RN. 

 

17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 

17.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

17.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e no endereço eletrônico (www.portaldecompraspublicas.com.br). 

 

17.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art90
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ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO II – Minuta da ARP; 

ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 

ANEXO IV – Dados da Empresa. 

 

 

ITAÚ/RN, 09 de dezembro de 2024 

 

 

 

______________________________________________ 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA E SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE ITAÚ/RN.. CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 

ESTABELECIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

Item Material/Serviço 
Unid. 

medida 
Quantidade 

Valor 

unitário 

(R$) 

Valor 

total (R$) 

1 

16508 - ARQUIVO COM 4 GAVETAS 

ARQUIVO COM 4 GAVETAS Tampo do 

arquivo em madeira aglomerada tipo MDP com 

espessura de 18 mm, revestido com laminado 

melamínico de baixa pressão em ambas as faces, 

resistente a abrasão, na cor branca, encabeçado 

com fita de borda pvc 2,5 mm de espessura com 

alta resistência a impactos.na mesma cor do 

painel. Gavetas em madeira aglomerada MDP 

revestido com laminado melamínico de baixa 

pressão encabeçadas com fita de borda pvc com 

espessura 1 mm. Fundo das gavetas 

confeccionados em chapa dura de alta densidade 

pintada na mesma cor do móvel. Corrediças (tipo 

telescópicas) das gavetas, presas ao corpo do 

gaveteiro através de parafuso tipo chipboard para 

madeira, resistente a esforço sobre a gaveta e aos 

números de ciclos de abertura e fechamento da 

mesma. Travamento simultâneo das gavetas feito 

em haste de aço resistente a tração com 

acionamento lateral através de fechadura com 

chave de alma interna em aço de alta resistência 

ao torque, com capa plástica externa de proteção 

em polietileno injetado. Puxadores com desenho 

curvo e linhas suaves sem arestas injetados em 

poliuretano, fixado com parafuso de rosca para 

fixação em termoplásticos em aço de 4x25mm 

com cabeça panela. Suportes para pastas 

suspensas nas gavetas confeccionados em chapa 

de aço em formato de “L” fixado a gaveta através 

de parafusos chipboard de 4,0 x 14mm cabeça 

panela, pintado em epóxi pó na mesma cor do 

móvel. Apresentar junto com a proposta inicial 

declaração de garantia emitida exclusivamente 

pelo fabricante, atestando que a garantia mínima 

é de 01 ano Declaração do fabricante autorizando 

a utilização da marca quando o Licitante não for 

o fabricante. 

Und. 5 1.003,20 5.016,00 
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2 

16511 - CADEIRA FIXA APROXIMAÇÃO S 

COM ESPALDAR MEDIO E ENCOSTO EM 

TELA CADEIRA FIXA APROXIMAÇÃO S 

COM ESPALDAR MEDIO E ENCOSTO EM 

TELA Base Estrutura fixa fabricada em tubo 

industrial de construção mecânica de aço carbono 

ABNT 1008/1020 laminado a frio com diâmetro 

de 25,4mm com parede de 2,25 mm na base e 1,9 

mm no suporte do assento. Base e suporte são 

fabricados pelo processo mecânico de 

curvamento de tubos estão unidos entre si pelo 

processo de soldagem MIG. A estrutura contem 

4 (quatro) deslizadores fixos, desenvolvidos para 

manter a base apoiada sobre o piso e 

principalmente evitar o contato direto do metal 

com a superfície de apoio. Os deslizadores são 

fabricados em material termoplástico de 

engenharia denominado Polipropileno, pelo 

processo de injeção. A estrutura se fixa ao 

assento por 4 (quatro) parafusos sextavados 

flangeados ¼” x 2.¼”. Toda a estrutura recebe 

uma proteção de preparação de superfície 

metálica em nanotecnologia (nanocerâmica), e 

revestimento eletroestático epóxi em pó, que 

garante proteção e maior vida útil ao produto. -

Assento Conjunto constituído por compensado 

multilaminado de madeira com 12 mm de 

espessura. Possui porcas garra ¼” inseridas nos 

pontos de montagem da madeira, fabricadas em 

aço carbono e revestidas pelo processo de 

eletrodeposição à zinco. Na estrutura do assento 

é fixada 1 (uma) almofada de espuma 

ergonômica e flexível à base de poliuretano (PU), 

fabricada através de sistemas químicos à base de 

poliol/Isocianato pelo processo de injeção sob 

pressão. Esta almofada possui densidade 

controlada de 55 kg/m³ podendo ocorrer 

variações na ordem de +/-2 kg/m³. O conjunto é 

revestido com tecido pelo processo de 

tapeçamento convencional. Suas dimensões são 

aproximadamente 500 mm (largura) x 450 mm 

(profundidade) apresentando em suas 

extremidades cantos arredondados. O assento 

ainda possui uma blindagem plástica fabricada 

pelo processo de injeção em termoplástico de 

engenharia (Copolímero de Polipropileno). -

Apoia Braços O apoio de braço é fabricado pelo 

processo de injeção em termoplástico de 

engenharia (Copolímero de Polipropileno) e 

possui dimensões aproximadas de 250 mm de 

comprimento, 50 mm de largura e 4,5 mm de 

Und. 20 1.782,00 35.640,00 
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espessura. Para a montagem do apoio à estrutura 

são utilizados 2 (dois) parafusos flangeados para 

plástico com dimensões de 4,0 x 25 mm para 

cada braço. -Encosto O encosto é constituído por 

uma moldura que é fabricada em ABS, pelo 

processo de injeção de termoplásticos, enquanto 

a estrutura do encosto é fabricada em 

termoplástico de engenharia (Copolímero de 

Polipropileno), reforçado com fibra de vidro. 

Possui dimensões aproximadas de 460 mm de 

largura por 550mm de altura. A superfície de 

contato com o usuário é formada por uma tela 

tencionada 100% Poliéster fixada à moldura, que 

por sua vez é fixada na estrutura por meio de 

cliques de encaixe, dispensando o uso de 

parafusos, trazendo maior conforto e qualidade 

ao componente. A estrutura recebe 4 

(quatro)buchas americanas em seus pontos de 

união com a lâmina e após, o conjunto é fixado 

em uma lâmina de aço que fará a ligação do 

encosto com o assento. O apoio lombar é um 

conjunto fabricado em uma mistura de 

polipropileno e EVA, utilizando o processo de 

injeção de termoplástico. Este apoio é 

posicionado atrás da superfície do encosto e 

permite um ajuste na altura do apoio lombar em 

nove posições distintas que percorrem um curso 

de 40 mm. Possui um sistema semelhante à 

catraca para a regulagem da posição, bastando ser 

movido para cima ou para baixo até a posição 

desejada. Tolerância máxima para variação de 

medidas dimensionais (+ ou -) 3mm. Para 

garantir a qualidade, durabilidade e resistência, o 

item deve possuir os seguintes documentos que 

devem ser apresentados juntamente com a 

proposta inicial: -Certificado conforme norma 

ABNT NBR 13962: Versão 2018. -Laudo de 

acordo com a NBR 8516:2020 atestando a 

determinação da resistência ao rasgamento da 

espuma. Laudo de acordo com a NBR 

14961:2019 quanto a determinação de teor de 

cinzas. -Laudo Ergonômico NR 17. Declaração 

do fabricante autorizando a utilizaçã 

3 

16515 - CADEIRA FIXA COM ESPALDAR 

BAIXO CADEIRA FIXA COM ESPALDAR 

BAIXO A estrutura é composta de tubos de aço 

1010/1020, sendo os pés e suportes do assento e 

encosto fabricados em tubos oblongos 16x30 

com 1,5 mm de espessura e soldados à duas 

travessas horizontais de tubos de aço 7/8” com 

1,2 mm de espessura pelo processo de soldagem 

Und. 100 356,40 35.640,00 
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MIG, formando um conjunto estrutural 

empalhável. Para dar acabamento nas pontas dos 

tubos dos pés e travessas, a estrutura recebe 

ponteiras plásticas injetadas em termoplástico de 

engenharia (Copolímero de Polipropileno). Toda 

a estrutura recebe uma proteção de preparação de 

superfície metálica em nanotecnologia (nano 

cerâmica), e revestimento eletroestático epóxi em 

pó, que garante proteção e maior vida útil ao 

produto. O assento é produzido em termoplástico 

de engenharia (Copolímero de Polipropileno), 

fabricado pelo processo de injeção e moldado 

anatomicamente com acabamento texturizado, 

com dimensões aproximadas de 460 mm 

(largura) x 415 mm (profundidade), apresentando 

em suas extremidades cantos arredondados. O 

encosto é fabricado em termoplástico de 

engenharia (Copolímero de Polipropileno) 

injetado e moldado anatomicamente com 

acabamento texturizado, com dimensões de 460 

mm (largura) x 335mm (altura), apresentando em 

suas extremidades cantos arredondados. O 

encosto é unido à estrutura por dupla cavidade na 

parte posterior do encosto, que se encaixa na 

estrutura metálica. O travamento do encosto se dá 

por dois pinos fixadores, injetados em 

termoplástico de engenharia (Copolímero de 

Polipropileno) fabricados pelo processo de 

injeção. Esse fixador segue a cor do encosto, 

dispensando a presença de rebites ou parafusos. 

O encosto possui furos que facilitam a 

transferência térmica. Tolerância máxima para 

variação de medidas dimensionais (+ ou -) 3mm. 

Para garantir a qualidade, durabilidade e 

resistência, o item deve possuir os seguintes 

documentos que devem ser apresentados 

juntamente com a proposta inicial: Declaração de 

garantia emitida exclusivamente pelo fabricante, 

de pessoa devidamente acreditada, onde cite 

período mínimo de garantia de 02 anos. 

Declaração do fabricante autorizando a utilização 

da marca quando o licitante não for o fabricante. 

Laudo emitido pela ABERGO, com imagens e 

cotas, comprovando que o mobiliário ofertado 

está de acordo com a Norma Regulamentadora 

NR 17 – Ergonomia segundo Portaria / MTP nº 

423 de 07 de outubro de 2021 atendendo aos 

requisitos do subitem “17.6.6 Assentos utilizados 

nos postos de trabalho” do item 16.6 Mobiliário 

do Posto de Trabalho, conforme texto da NR17, 

contido na portaria acima mencionada 
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acompanhado por cópia de documento de 

identidade profissional e ART paga, que 

comprove habilitação/especialização em 

Ergonomia ou Engenharia E Segurança do 

trabalho, para emissão do respectivo laudo. 

Catálogo técnico, comprovando que os itens 

ofertados fazem parte de sua linha de fabricação. 

Certificado de Conformidade emitido por uma 

OCP acreditada pelo INMETRO, comprovando 

que o fabricante tem seu processo de preparação 

e pintura de superfícies metálicas certificado pelo 

Modelo 5, garantindo o atendimento e 

conformidade às normas ABNT NBR 8094, 

ABNT NBR 8095, ABNT NBR 8096, ABNT 

NBR 11003, ASTM D 523, ASTM D 3359, 

ASTM D 3363, ASTM D 7091, NBR 5841, 

ASTM D 2794, NBR ISO 4628-3. 

4 

16513 - CADEIRA FIXA Cadeira fixa estofada, 

sem braços, montada sobre armação tubular de 

aço com quatro pés. DIMENSÕES E 

TOLERÂNCIAS CADEIRA FIXA Cadeira fixa 

estofada, sem braços, montada sobre armação 

tubular de aço com quatro pés. DIMENSÕES E 

TOLERÂNCIAS •Largura do assento: 500 mm 

+/-50 mm; •Profundidade do assento: 460 mm +/-

10 mm; •Altura do assento: 430 mm +/-10 mm; 

•Largura do encosto: 400 mm +/-10 mm (medida 

no ponto mais saliente do apoio lombar); 

•Extensão vertical do encosto: 350 mm +/-10 

mm; •Espessura da espuma do assento: mínima 

de 40 mm; •Espessura da espuma do encosto: 

mínima de 30 mm. •Tolerâncias dimensionais 

para tubos conforme ABNT ABNT6591. 

•Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 

micrometros /máximo 100 micrometros. 

CARACTERÍSTICAS •Assento e encosto 

confeccionados em compensado anatômico 

moldado a quente, contendo no mínimo sete 

lâminas internas, com espessura máxima de 1,5 

mm cada. •Estofamento do assento e do encosto 

em espuma de poliuretano expandido, colada à 

madeira e revestida com tecido, na cor cinza, 

dotado de proteção com produto 

impermeabilizante hidro-repelente. •Faces 

inferior do assento e posterior do encosto 

revestidas com capas de plástico injetado, na cor 

preta. •Fixação do assento e do encosto à 

estrutura por meio de parafusos com rosca 

métrica e porcas de cravar. •Estrutura constituída 

de 4 pés, confeccionada em tubo de aço com 

costura, laminado a frio, secção circular mínima 

Und. 100 594,00 59.400,00 
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22,3 mm (7/8”), com espessura mínima de 1,5 

mm (chapa 16). •Acabamento das partes 

metálicas em pintura em pó, brilhante, na cor 

preta. •Terminações de tubos em plástico 

injetado, na cor preta, fixadas através de encaixe. 

Estas não devem poder ser retiradas sem o uso de 

ferramentas. •Sapatas articuladas para garantir o 

nivelamento em relação às variações do piso. 

•Todos os encontros de tubos ou uniões de partes 

metálicas devem receber solda em toda a 

extensão da união. Para garantir a qualidade, 

durabilidade e resistência, o item deve possuir os 

seguintes documentos que devem ser 

apresentados juntamente com a proposta inicial: 

•ensaio de corrosão por exposição em câmara de 

névoa salina, conforme norma ABNT 

8094:1983, com o mínimo de 500 horas; •grau de 

empolamento quando a densidade de distribuição 

das bolhas conforme a norma ABNT 5841:2015 

d0 = isento de bolhas •grau de empolamento 

quando ao tamanho das bolhas conforme a norma 

ABNT 5841:2015 t0 = isento de bolhas •grau de 

enferrujamento conforme a norma ABNT iso 

4628-3:2015 ri 0 = 0 % de área enferrujada 

•ensaio de determinação da espessura da camada 

de tinta conforme a norma ABNT 10443:2008 e 

a norma astm d7091:2013, 100 µm; •ensaio de 

aderência da tinta, determinação de aderência, 

conforme norma ABNT 11003:2009 versão 

corrigida de 2010; •ensaio de aderência da tinta, 

determinação de aderência, conforme norma 

astm D3359:2017 Declaração do fabricante 

autorizando a utilização da marca quando o 

licitante não for o fabricante. •declaração de 

garantia emitida exclusivamente pelo fabricante, 

atestando que a garantia mínima é de 01 ano 

contra qualquer defeito de fabricação. 

5 

16514 - CADEIRA FIXA SOBRE 

LONGARINA COM ESPALDAR BAIXO 3 

LUGARES CADEIRA FIXA SOBRE 

LONGARINA COM ESPALDAR BAIXO 3 

LUGARES Conjunto montado sobre Longarinas 

de 3 lugares, dispostos simetricamente de 

maneira a se obter uma acomodação de 3 

usuários de forma ergonômica e confortável. 

Estrutura denominada de travessa desenvolvida 

em tubo industrial de construção mecânica na 

configuração retangular de aço carbono ABNT 

1008/1020 com as dimensões de 60x40 mm e 

espessura de 1,2 mm, nas suas extremidades, 

possuem 2 (duas) luvas conificadas de 30x60 mm 

Und. 15 1.188,00 17.820,00 
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e espessura de 1,9 mm para que se unam ao apoio 

vertical. Possuem 2 (dois) suportes para cada 

assento produzidos em chapas de aço carbono 

ABNT 1008/1020 nervurados pelo processo de 

estampagem na espessura de 4,75 mm e soldado 

na estrutura pelo processo de soldagem (MIG). 

Possui ainda 2 (dois) calços de 5 mm, injetados 

em termoplástico de engenharia (Copolímero de 

Polipropileno) para cada suporte. Para montagem 

são utilizados 4 (quatro) parafusos sextavados 

com as medidas de ¼” x 1.½” para cada assento. 

2 pés que se unem à travessa por meio de encaixe 

cônico fabricado em tubo de secção oblonga 

29x58 com parede de 1,9 mm, conformado por 

estampagem e soldado às travessas e pés pelo 

processo de soldagem (MIG). As extremidades 

da longarina são compostas por ponteiras, 

desenvolvidas para estrutura denominada de 

travessa desenvolvida em tubo industrial de 

construção mecânica na configuração retangular 

de aço carbono ABNT 1008/1020 com as 

dimensões de 60x40 mm e espessura de 1,2 mm, 

nas suas extremidades, possuem 2 (duas) luvas 

conificadas de 30x60 mm e espessura de 1,9 mm 

para que se unam ao apoio vertical. Possuem 2 

(dois) suportes para cada assento produzidos em 

chapas de aço carbono ABNT 1008/1020 

nervurados pelo processo de estampagem na 

espessura de 4,75 mm e soldado na estrutura pelo 

processo de soldagem (MIG). Possui ainda 2 

(dois) calços de 5 mm, injetados em 

termoplástico de engenharia (Copolímero de 

Polipropileno) para cada suporte. Para montagem 

são utilizados 4 (quatro) parafusos sextavados 

com as medidas de ¼” x 1.½” para cada assento. 

As extremidades da longarina são compostas por 

ponteiras, desenvolvidas para proteção e 

acabamento do conjunto e fabricadas pelo 

processo de injeção em material termoplástico 

denominado Polipropileno (PP). Toda a estrutura 

recebe uma proteção de preparação de superfície 

metálica em nanotecnologia (nano cerâmica), e 

revestimento eletroestático epóxi em pó, que 

garante proteção e maior vida útil ao produto. O 

assento é produzido em termoplástico de 

engenharia (Copolímero de Polipropileno) 

fabricado pelo processo de injeção e moldado 

anatomicamente com acabamento texturizado. 

Possui dimensões aproximadas de 460 mm 

(largura) x 415mm (profundidade) tendo, 

apresentando em suas extremidades cantos 
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arredondados, a estrutura de sustentação do 

assento e do encosto é fabricada em tubos de aço 

carbono ABNT 1010/1020 com diâmetro de 

22,2mm e 1,50 mm de espessura, que recebe uma 

proteção de preparação de superfície metálica em 

nanotecnologia (nano cerâmica), e revestimento 

eletroestático epóxi em pó. O encosto é fabricado 

em termoplástico de engenharia (Copolímero de 

Polipropileno) injetado e moldado 

anatomicamente com acabamento texturizado, 

com dimensões de 460 mm (largura) x 335mm 

(altura), apresentando em suas extremidades 

cantos arredondados. O encosto é unido à 

estrutura por dupla cavidade na parte posterior do 

encosto, que se encaixa na estrutura metálica. O 

travamento do encosto se dá por dois pinos 

fixadores, injetados em termoplástico de 

engenharia (Copolímero de Polipropileno) 

fabricados pelo processo de injeção. Esse fixador 

segue a cor do encosto, dispensando a presença 

de rebites ou parafusos. O encosto possui furos 

que facilitam a transferência térmica. Tolerância 

máxima para variação de medidas dimensionais 

(+ ou -) 3mm. Para garantir a qualidade, 

durabilidade e resistência, o item deve possuir os 

seguintes documentos que devem ser 

apresentados juntamente com a proposta inicial: 

Declaração de garantia emitida exc 

6 

16512 - CADEIRA GIRATÓRIA PRESIDENTE 

COM ESPALDAR ALTO E ENCOSTO EM 

TELA CADEIRA GIRATÓRIA PRESIDENTE 

COM ESPALDAR ALTO E ENCOSTO EM 

TELA -Rodízios Constituído de duas roldanas 

circulares, na dimensão de 55 mm de diâmetro, 

fabricadas em sua região central em 

termoplástico de nominado de poliamida (PA) e 

em sua banda de rodagem em poliuretano(PU). O 

corpo do rodízio é confeccionado de forma 

semicircular, fabricado em material 

termoplástico denominado de poliamida (PA). 

As roldanas são fixadas neste corpo através de 

um eixo horizontal de aço 

carbono1005/1010com 6 mm de diâmetro. O 

corpo recebe ainda um eixo vertical, 

perpendicular ao piso, fabricado emaço 

carbono1008/1010 com 11 mm de diâmetro, 

responsável por fazer a ligação do rodízio com a 

base. Esse eixo é montado através de um anel 

elástico sob pressão no corpo do rodízio, e recebe 

lubrificação para redução do atrito durante os 

deslocamentos rotativos. -Base Conjunto 

Und. 10 2.970,00 29.700,00 
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definido por uma configuração em forma de 

pentágono, obtendo um diâmetro na ordem de 

690 mm e constituída com cinco pás de apoio em 

formato piramidal e com acabamento 

texturizado. É fabricada pelo processo de injeção 

de termoplástico em poliamida, aditivada com 

30% de fibra de vidro, possuindo na extremidade 

de cada pá o alojamento para o encaixe dos 

rodízios. -Coluna a Gás É constituída de um 

corpo cilíndrico denominado câmara, fabricado 

com tubo de construção mecânica de precisão de 

aço carbono 1008/1020 na medida externa de 

50mm conformado em uma de suas extremidades 

pelo processo de conificação para perfeita 

fixação na base. O conjunto câmara recebe 

proteção contra corrosão através de um 

revestimento de pintura eletrostática epóxi, e no 

cartucho a gás uma camada de eletrodeposição de 

cromo (Cromeação). -Mecanismo Fabricado em 

aço 1010/1020 com corpo predominantemente 

desenvolvido em chapas de 2,65 mm de 

espessura. O mecanismo recebe uma proteção de 

preparação de superfície metálica e revestimento 

eletroestático epóxi em pó, que garante proteção 

e maior vida útil ao produto. Ele possui uma 

blindagem de termoplástico de engenharia 

(Copolímero de Polipropileno) com acabamento 

superficial texturizado para impedir o acesso do 

usuário nas partes móveis do mecanismo. Possui 

duas alavancas localizadas no lado direito, uma 

que trava e destrava o movimento de reclinação 

do encosto, e a outra que comanda o acionamento 

da coluna a gás, para regulagem de altura da 

cadeira. O mecanismo possui o seguinte recurso: 

- Movimento de reclinação do encosto com 

possibilidade de travamento em qualquer 

posição. -Assento Conjunto constituído por 

compensado multilaminado de madeira com 12 

mm de espessura. Possui porcas garra de ¼” 

inseridas nos pontos de montagem da madeira, 

fabricadas em aço carbono e revestidas pelo 

processo de eletrodeposição à zinco. Na estrutura 

do assento é fixada uma almofada de espuma 

ergonômica e flexível à base de poliuretano (PU), 

fabricada através de sistemas químicos à base de 

poliol/isocianato pelo processo de injeção sob 

pressão. Esta almofada possui densidade 

controlada de 55 kg/m³, podendo ocorrer 

variações na ordem de +/-10%, e espessura média 

de 40 mm. O conjunto é revestido com tecido 

pelo processo de tapeçamento convencional. 
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Suas dimensões são aproximadamente 500 mm 

(largura) x 450 mm (profundidade) apresentando 

em suas extremidades cantos arredondados. O 

assento ainda possui uma blindagem plástica 

fabricada pelo processo de injeção em 

termoplástico de engenharia (Copolímero de 

Polipropileno). -Apoia Braços Apoio de braço 

com regulagem de altura, que se dá pelo 

pressionamento de um botão na parte frontal do 

apoio de braço. Possui 70 mm de curso para a 

regulagem de altura, dispostos em oito posições 

definidas, A alma do apoio de braço é fabricada 

em chapa de aço 1008/1020 com 6,35 mm de 

espessura, já o restante dos componentes é 

fabricados em termoplástico de engenharia 

(Copolímero de Polipropileno) com 30% de fibra 

de vidro. Para montar o braço no assento, são 

utilizados dois parafusos sextavados para cada 

braço. -Encosto O encosto é constituído por uma 

moldura que é 
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16520 - CARTEIRA COM PRANCHETA 

LATERAL CARTEIRA COM PRANCHETA 

LATERAL O Conjunto E se trata de uma cadeira 

escolar com prancheta lateral fixa acoplada a 

estrutura. Deve ser composto por estrutura 

metálica, assento, encosto, porta livros e 

prancheta plásticos. A prancheta deve ser 

injetada em ABS virgem com as seguintes 

dimensões 620 mm de comprimento por 316 mm 

de largura e espessura mínima de parede de 3 mm 

que permita a inserção de uma folha A4, 

rotacionada em 20°, em sua superfície de 

trabalho. Ela deve possuir porta canetas de 290 

mm x 24 mm e deve ser fixada ao suporte 

estrutural por meio de contra tampo injetado em 

polipropileno dotado de 5 encaixes. A altura da 

prancheta ao chão na região de apoio do cotovelo 

deve ser de 685 mm e a mesma deve possuir uma 

inclinação de 10° com o plano horizontal afim de 

proporcionar maior conforto ergonômico ao 

usuário. O assento deve ser fabricado em 

polipropileno copolímero injetado, moldado 

anatomicamente com acabamento texturizado e 

com aberturas para ventilação, com dimensões de 

465 mm de largura, 410 mm de profundidade, 5 

mm de espessura de parede e cantos 

arredondados, unidos a estrutura por meio de 4 

(quatro) cavidades reforçadas com aletas, que 

devem acomodar parafusos para plástico FL de 

diâmetro 5x30 mm fenda Phillips. A altura do 

assento até o chão deve ser de 460 mm. O encosto 

Und. 150 694,08 104.112,00 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE COMPRAS 

E SUPRIMENTOS DE INFOMÁTICA 

RUA CLEOFAS NUNES, 74 – CENTRO  

CEP: 59855-000 – ITAÚ/RN 

  

 

em polipropileno copolímero injetado, moldado 

anatomicamente com acabamento texturizado e 

aberturas para ventilação, com dimensões de 460 

mm de largura por 330 mm de altura, com 

espessura de parede de 5 mm e cantos 

arredondados. Deve ser unido à estrutura por 

meio de suas cavidades posteriores que se 

encaixam à estrutura metálica, travada por dois 

pinos retráteis injetados em polipropileno 

copolímero na cor do encosto, dispensando a 

presença de rebites ou parafusos. O portalivros 

deve ser produzido em polipropileno copolímero 

virgem pelo processo de injeção de 

termoplásticos. Ele deve ser totalmente fechado 

nas partes laterais e traseira e com aberturas para 

ventilação na parte inferior. A abertura frontal de 

acesso ao porta-livros mede 270mm x 85mm, e 

sua profundidade deve ser de 270mm. Deve 

acoplar-se ao assento através de abas que se 

prolongam da cesta e juntam-se com a estrutura 

onde devem ser fixadas por 4 parafusos. A 

estrutura deve ser fabricada em tubos de aço 

1010/1020, sendo a base de ligação do assento e 

encosto e as pernas com tubos de secção oblonga 

16x30 mm e espessura de parede de 1,5mm 

dobrados. Duas travessas horizontais em tubo de 

22 mm de diâmetro e 1,2mm de espessura de 

parede que servem de encaixe para o suporte da 

prancheta. Esse por sua vez deve ser fabricado 

em um tubo 19 mm de diâmetro e 1,2 mm de 

espessura de parede. Todas as peças da estrutura 

metálica devem ser unidas por solda MIG, 

tratadas em conjuntos de banhos químicos e 

pintadas com tinta epóxi (pó), que garanta 

proteção antioxidante e uma maior vida útil ao 

conjunto. Além disso todas as pontas dos tubos 

devem ser cobertas buchas plásticas. O assento e 

o encosto apresentam como opcional alma 

estofada com espuma laminada de espessura 

igual a 20mm e densidade 26 (figura 2). A alma 

estofada deve ser montada ao assento por meio 

de parafusos phillips Ø3.5x8mm para plástico, e 

ao encosto por meio de encaixes. Tolerância 

máxima para variação de medidas dimensionais 

(+ ou -) 3mm. Para garantir a qualidade, 

durabilidade e resistência, o item deve possuir os 

seguintes documentos que devem ser 

apresentados juntamente com a proposta inicial: 

-Laudo emitido por laboratório acreditado pelo 

INMETRO atestando a resistência ao impacto 

IZOD, da resina plástica no ABS, media de no 
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mínimo 350 J/M. Laudo emitido por laboratório 

acreditado pelo INMETRO de acordo com a 

NBR 17088:2023, corrosão por exposição à 

nevoa salina com no mínimo 2.000 horas. Laudo 

emitido por laboratório acreditado pelo 

INMETRO de acordo com a NBR 8095:2015, 

corrosão por exposição à atmosfera úmida 

saturada com no mínimo 1.600 horas. -Laudo de 

acordo com a ASTM D 7091/13 e NBR 

10443:2008, com resultado de e 
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16517 - CONJUNTO ALUNO ADULTO O 

conjunto descrito deve ser certificado conforme 

norma COMPULSÓRIA ABNT ABNT 14006. 

CONJUNTO ALUNO ADULTO O conjunto 

descrito deve ser certificado conforme norma 

COMPULSÓRIA ABNT ABNT 14006. 

Conjunto formado por uma cadeira e uma mesa. 

A cadeira deve ser composta por: estrutura 

metálica, assento, encosto, ponteiras, sapatas e 

fixadores plásticos, e dois parafusos. O assento 

deve ser confeccionado em polipropileno 

copolímero injetado e moldado anatomicamente 

com acabamento texturizado e dimensões 

aproximadas de 395 mm de largura, 420 mm de 

profundidade 4 mm de espessura de parede com 

cantos arredondados, montado à estrutura por 

meio de um encaixe em todo o tubo da base da 

frente da cadeira e 2 (duas) cavidades reforçadas 

com aletas de 2 mm de espessura, que acomodam 

parafusos auto atarraxantes para plástico de 

diâmetro 5x25 mm fenda Philips. Na parte 

frontal, que fica em contato com as pernas do 

usuário deve ser provido de borda arredondada 

com raio a fim de não obstruir a circulação 

sanguínea. A altura do assento até o chão deve 

ser de 460 mm. O encosto deve ser inteiriço, sem 

nenhum tipo de ventilação ou abertura, fabricado 

em polipropileno copolímero injetado e moldado 

anatomicamente com acabamento texturizado. 

Suas dimensões aproximadas devem ser de 375 

mm de largura por 195 mm de altura, com 

espessura de parede média de 3,5 mm. A peça 

deve possuir cantos arredondados e unir-se à 

estrutura por meio de encaixes de suas cavidades 

posteriores aos tubos da estrutura metálica da 

cadeira e ser travada por dois pinos retráteis 

injetados em polipropileno copolímero, na 

mesma cor do encosto, dispensando a presença 

de rebites ou parafusos. A estrutura deve ser 

fabricada à partir de tubos de secção redonda com 

ø 19,05 mm e 1,5 mm de espessura de parede 

Und. 200 710,00 142.000,00 
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dobrados e soldados. O conjunto estrutural deve 

receber banhos químicos e pintura Epoxi em pó. 

As extremidades das pernas da cadeira devem 

receber sapatas plásticas de acabamento. A mesa 

deve ter 760 mm de altura e permitir sua 

montagem completa por encaixes de seus 

componentes e poder ser utilizada de ambos os 

lados, frente ou traz dependendo da escolha do 

usuário. Deve possuir tampo injetado em 

termoplástico ABS virgem, com pigmentação, 

superfície lisa sem brilho e com formato de 2 

(dois) ângulos possibilitando a formação de 

círculos com 6 (seis) ou 30 (trinta) mesas. O 

tampo deve fixar-se ao contra tampo por meio de 

06 (seis) encaixes, 4 cliques do tipo Snap-fit e 

duas torres para fixação por parafusos. O contra 

tampo deve apoiar, reforçar e estruturar a 

superfície do tampo além de prover acabamento 

na parte inferior do tampo da mesa. As dimensões 

aproximadas do tampo devem ser de 680 mm na 

base maior, 595 mm na base menor e 560 mm 

lateralmente, contendo 02 (dois) porta objetos 

laterais da superfície de uso integrados ao tampo 

disponibilizando uma área útil de superfície de 

uso do tampo de 560 mm x 515 mm. A área 

somando os dois (02) porta objetos devem ser de 

aproximadamente 0,29 m². Deve possuir 01 (um) 

porta livro em formato retangular, injetado em 

termoplástico com superfície texturizada, aberto 

por todos os lados facilitando o manuseio dos 

materiais. A estrutura metálica da mesa deve ser 

confeccionada em tubos de aço 1010/1020, sendo 

a base do tampo com tubo quadrado de 20x20 

mm e espessura de 1,9 mm soldados à duas 

camisas metálicas de tubo oblongo 29x58mm e 

espessura de parede de 1,9mm unidas entre si por 

um tubo oblongo 29x58mm com espessura de 

parede de 1,5 mm. As pernas das mesas devem 

ser fabricadas com tubo oblongo 29x58 mm 

espessura 1,9 mm soldados aos pés da mesa 

fabricados em tubo de ø 38,10 mm e espessura de 

1,5 mm com ponteiras plásticas de acabamento 

fixadas por meio de rebites tipo POP. A 

montagem das pernas da mesa ao tampo se dará 

por meio de 4 parafusos. Todos os componentes 

da estrutura metálica devem ser fabricados em 

tubo de aço industrial, tratados por conjuntos de 

banhos químicos, e receber pintura epóxi em pó. 

Tolerância máxima para variação de medidas 

dimensionais (+ ou -) 3mm. Para garantir a 

qualidade, durabilidade e resistência, o ite 
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16516 - CONJUNTO ALUNO INFANTIL O 

conjunto abaixo descrito deve ser certificado 

conforme norma COMPULSÓRIA ABNT 

ABNT 14006 CONJUNTO ALUNO INFANTIL 

O conjunto abaixo descrito deve ser certificado 

conforme norma COMPULSÓRIA ABNT 

ABNT 14006. Conjunto formado por uma 

cadeira e uma mesa. A cadeira deve ser composta 

por: estrutura metálica, assento, encosto, 

ponteiras, sapatas e fixadores plásticos, e dois 

parafusos. O assento deve ser confeccionado em 

polipropileno copolímero injetado e moldado 

anatomicamente com acabamento texturizado e 

dimensões aproximadas de 395 mm de largura, 

305 mm de profundidade 4 mm de espessura de 

parede com cantos arredondados, montado à 

estrutura por meio de um encaixe em todo o tubo 

da base da frente da cadeira e 2 (duas) cavidades 

reforçadas com aletas de 2mm de espessura, que 

acomodam parafusos auto atarraxantes para 

plástico de diâmetro 5x25 mm fenda phillips. Na 

parte frontal, que fica em contato com as pernas 

do usuário deve ser provido de borda 

arredondada com raio a fim de não obstruir a 

circulação sanguínea. A altura do assento até o 

chão deve ser de 355 mm. O encosto deve ser 

inteiriço, sem nenhum tipo de ventilação ou 

abertura, fabricado em polipropileno copolímero 

injetado e moldado anatomicamente com 

acabamento texturizado. Suas dimensões 

aproximadas devem ser de 375 mm de largura 

por 195 mm de altura, com espessura de parede 

média de 3,5 mm. A peça deve possuir cantos 

arredondados e unir-se à estrutura por meio de 

encaixes de suas cavidades posteriores aos tubos 

da estrutura metálica da cadeira e ser travada por 

dois pinos retráteis injetados em polipropileno 

copolímero, na mesma cor do encosto, 

dispensando a presença de rebites ou parafusos. 

A estrutura deve ser fabricada à partir de tubos de 

secção redonda com ø 19,05 mm e 1,5 mm de 

espessura de parede dobrados e soldados. O 

conjunto estrutural deve receber banhos 

químicos e pintura Epoxi em pó. As 

extremidades das pernas da cadeira devem 

receber sapatas plásticas de acabamento. A mesa 

deve ter 590 mm de altura e permitir sua 

montagem completa por encaixes de seus 

componentes e poder ser utilizada de ambos os 

lados, frente ou traz dependendo da escolha do 

usuário. Deve possuir tampo injetado em 

Und. 150 690,00 103.500,00 
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termoplástico ABS virgem, com pigmentação, 

superfície lisa sem brilho e com formato de 2 

(dois) ângulos possibilitando a formação de 

círculos com 6 (seis) ou 30 (trinta) mesas. O 

tampo deve fixar-se ao contra tampo por meio de 

06 (seis) encaixes, 4 cliques do tipo Snap-fit e 

duas torres para fixação por parafusos. O contra 

tampo deve apoiar, reforçar e estruturar a 

superfície do tampo além de prover acabamento 

na parte inferior do tampo da mesa. As dimensões 

aproximadas do tampo devem ser de 680 mm na 

base maior, 595 mm na base menor e 560 mm 

lateralmente, contendo 02 (dois) porta objetos 

laterais da superfície de uso integrados ao tampo 

disponibilizando uma área útil de superfície de 

uso do tampo de 560 mm x 515 mm. A área 

somando os dois porta objetos deve ser de 

aproximadamente 0,29 m2. Deve possuir 01 (um) 

porta livro em formato retangular, injetado em 

termoplástico com superfície texturizada, aberto 

por todos os lados facilitando o manuseio dos 

materiais. A estrutura metálica da mesa deve ser 

confeccionada em tubos de aço 1010/1020, sendo 

a base do tampo com tubo quadrado de 20x20mm 

e espessura de 1,9 mm soldados à duas camisas 

metálicas de tubo oblongo 29x58mm e espessura 

de parede de 1,9mm unidas entre sí por um tubo 

oblongo 29x58mm com espessura de parede de 

1,5mm. As pernas das mesas devem ser 

fabricadas com tubo oblongo 29x58 mm 

espessura 1,9 mm soldados aos pés da mesa 

fabricados em tubo de ø 38,10 mm e espessura de 

1,5 mm com ponteiras plásticas de acabamento 

fixadas por meio de rebites tipo  POP. A 

montagem das pernas da mesa ao tampo se dará 

por meio de 4 parafusos. Todos os componentes 

da estrutura metálica devem ser fabricados em 

tubo de aço industrial, tratados por conjuntos de 

banhos químicos, e receber pintura epóxi em pó. 

Tolerância máxima para variação de medidas 

dimensionais (+ ou -) 3mm. Para garantir a 

qualidade, durabilidade e resistência, o i 
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16518 - CONJUNTO INFANTIL COMPOSTO 

POR 06 MESAS, 06 CADEIRAS E 01 MESA 

CENTRAL CONJUNTO INFANTIL 

COMPOSTO POR 06 MESAS, 06 CADEIRAS 

E 01 MESA CENTRAL. MESA ESCOLAR 

INFANTIL: Com montagem simplificada e que 

permite o seu emprego também como brinquedo 

infantil. Compreende em um corpo estruturante, 

um porta-livros e um tampo substancialmente 

Und. 20 4.300,00 86.000,00 
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trapezoidal. O corpo é inteiriço de forma 

poliédrica e moldado no processo de injeção com 

termoplástico denominado copolímero de 

polipropileno em uma peça única, sendo 

composto de um pé dianteiro largo e de secção 

transversal em “ U “, voltado para dentro, dois 

pés traseiros também em “ U “, voltados para 

frente e suavemente arqueados, travessas 

superiores e travessas inferiores de ligação dos 

pés dianteiros nos pés traseiros. O tampo 

apresenta uma forma substancialmente 

trapezoidal e moldado pelo processo de injeção 

com material denominado ABS, porém com base 

menor arredondada e chanfrosnas extremidades 

das bases maiores. Um sulco transversal, 

posicionado junto á base menor do tampo, se 

destina a porta –objetos. O porta-livro apresenta 

a forma de uma placa triangular e moldado pelo 

processo de injeção com material denominado 

Copolímero de Polipropileno, com vértice frontal 

arredondado, sendo encaixada em trilhos 

situados nas superfícies internas das travessas 

superiores do corpo e sendo fixada por meio de 

pinos salientes que se projetam da placa e 

penetram em orifícios das travessas superiores. 

As dimensões da mesa giram em torno de 620 

mm na base maior, 235 na base menor e 465 mm 

lateralmente e espessura média de 3,5 mm. 

CADEIRA INFANTIL: Formada com assento, 

encosto e estrutura com a seguinte descrição 

técnica: Assento, confeccionado em 

polipropileno copolímero injetado e moldado 

anatomicamente com acabamento polido, com 

dimensões de 330 mm de largura por 320 mm de 

profundidade, 04 mm de espessura, cantos 

arredondados, montado à estrutura por meio de 

04 (quatro) cavidades reforçadas com aletas de 

no mínimo 02 mm de espessura, que acomodam 

parafusos autos atarraxantes para plástico FL de 

diâmetro 5x30 mm de fenda Phillips. Altura em 

relação ao piso 350 mm. Encosto é inteiriço, sem 

nenhum tipo de ventilação ou abertura, fabricado 

em polipropileno copolímero injetado e moldado 

anatomicamente com acabamento polido, com 

dimensões de 330 mm de largura por 185 mm de 

altura, com espessura média de 3,5 mm, cantos 

arredondados, unindo à estrutura por meio de 

encaixes de suas cavidades posteriores nos tubos 

da estrutura travada por dois pinos retráteis 

injetados em polipropileno copolímero, na 

mesma cor do encosto, dispensando a presença 
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de rebites ou de parafusos. Estrutura, fabricada 

em tubos de aço industrial com pés e travessas 

em tubo de seção circular com diâmetro de 19,05 

mm com espessura de 1,06 mm, base do encosto 

fabricados em tubo de seção quadrada 20x20 mm 

com espessura de 1,2 mm, peças de tubos de aço 

industrial são unidas entre si por meio de solda 

MIG e tratadas por conjunto de banhos químicos, 

com pintura epóxi (pó), que possibilita proteção 

contra oxidação e maior vida útil à estrutura, com 

ponteiras plásticas de polipropileno nos pés e nas 

extremidades das travessas com acabamento, são 

ponteiras com aba para proteção das estruturas 

quando as mesmas são empilhadas para 

transporte. MESA CENTRAL: Constituída de 

duas peças plásticas e um tubo central. As peças 

plásticas são confeccionadas em polipropileno 

copolímero injetado com acabamento superficial 

liso sem brilho, com espessura mínima de 3mm. 

As peças, vistas superiormente, apresentam 

formato sextavado para união de 06 mesas, que 

formam um círculo. Possuindo 07 divisórias: 

Seis referentes às faces externas e uma central. 

Na parte inferior a peça apresenta um ressalto de 

40 mm para encaixe do tubo central. Estrutura 

central fabricada em tubo de aço industrial com 

diâmetro de 38,1mm com espessura de 0,9mm. 

As peças plásticas são encaixadas no tubo, uma 

em cada extremidade, Altura em relação ao piso 

590 mm. Conjunto com Mesas Infantil e Cadeiras 

Infantil nas Cores: Amarelo, Vermelho, Azul, 

Laranja, Verde e Roxo. 
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16519 - CONJUNTO MESA E CADEIRA 

PARA PROFESSOR. CONJUNTO MESA E 

CADEIRA PARA PROFESSOR. Mesa com 

tampo modular em plástico injetado de alto 

impacto que se fixa à estrutura por meio de 

encaixes, sendo 4 encaixes nas laterais da mesa 

(2 de cada lado) e 3 encaixes centrais e 4 

parafusos. Possui um tapume de 650x250 mm em 

MDP de 15 mm de espessura revestido com 

laminado melamínico branco fixado na parte 

frontal da mesa por 4 parafusos soberbos. Após 

montada a mesa mede 610 x 810 mm e tem 760 

mm de altura. A estrutura é formada por um 

quadro fabricado em tubo de aço 1010/1020 de 

seção 20x40 mm com 1,2 mm composto por 3 

travessas e 2 cabeceiras. Nos quatro cantos do 

quadro, na parte inferior do mesmo existe um 

cone em aço 1010/1020 onde são montados os 

pés da mesa. Esse cone é fabricado em tubo Ø 2” 

Und. 20 2.544,96 50.899,20 
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com 2,25 mm de parede e recebe internamente 

uma bucha plástica também cônica e expansível 

que realiza a fixação das pernas sem o uso de 

parafusos. As pernas são fabricadas em tubo de 

aço 1010/1020 Ø 1.1/2”x0,9 mm de parede. Na 

extremidade inferior de cada pé existe de uma 

sapata com regulagem de altura para nivelamento 

da mesa, fabricada em polipropileno. Todas as 

peças metálicas que compõe a mesa recebem 

tratamento anticorrosivo e pintura em tinta 

Epóxi. A Cadeira Giratória deve ser constituída 

de assento e encosto; plataforma, coluna e base 

com rodízio. A estrutura de sustentação do 

assento e encosto deve ser fabricada em tubos de 

aço 1010 / 1020 com Ø 22.20 mm e 1.50 mm de 

espessura de parede, fosfatada e pintada com 

tinta epóxi pó. Os tubos devem ser curvados e 

furados para acoplarem-se ao assento e encosto 

unindo-se com o mecanismo onde serão fixados 

por 4 parafusos ¼”x1.1/2” mm sextavados 

flangeados. O conjunto deve ser então acoplando 

ao pistão a gás e esse acoplado à base de cinco 

pernas com sapatas. O assento deve ser 

produzido em polipropileno copolímero injetado 

e moldado anatomicamente com acabamento 

texturizado, com dimensões aproximadas de 465 

mm de largura, 470 mm de profundidade com 5 

mm de espessura de parede com cantos 

arredondados, unidos à estrutura por meio de 4 

(quatro) porcas aparafusadas (bucha americana 

¼”x13mm); e 4 (quatro) parafusos sextavados 

flangeados ¼”x1.1/2”. Sobre o assento deve 

existir um estofamento com alma plástica fixado 

ao mesmo por meio de parafusos para plástico. A 

altura do assento ao piso deve ser regulável de 

410 a 520 mm aproximadamente. O encosto deve 

ser fabricado em polipropileno copolímero 

injetado e moldado anatomicamente com 

acabamento texturizado, com dimensões 

aproximadas de 460mm de largura por 330mm de 

altura, com espessura de parede de 5mm e cantos 

arredondados, unido à estrutura metálica pelo 

encaixe de dupla cavidade na parte posterior do 

encosto, sendo travado por dois pinos fixadores 

plásticos injetados em polipropileno copolímero, 

na cor do encosto, dispensando a presença de 

rebites ou parafusos. O encosto deve possuir 

furos para ventilação. O mecanismo deve ser 

feito em chapa de aço 1010/1020 de espessura 

2.65mm, fosfatada pintada com tinta epóxi pó. 

Dotada de alavanca plástica para acionamento da 
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coluna a gás para regulagem de altura do assento. 

A base penta pé deve ser fabricada em chapa 

1010/1020 de espessura 1,20mm, fosfatada 

pintada com tinta epóxi pó, coberta com 

carenagem injetada em polipropileno com 

acabamento texturizado. A coluna deve ser com 

movimento à gás com curso de 110 mm e 

comprimento mínimo de 295 mm e máximo de 

405 mm aproximadamente, coberta com 

carenagem injetada em polipropileno com 

acabamento texturizado. Tolerância máxima para 

variação de medidas dimensionais (+ ou -) 3mm. 

Para garantir a qualidade, durabilidade e 

resistência, o item deve possuir os seguintes 

documentos que devem ser apresentados 

juntamente com a proposta inicial: -Laudo 

emitido por laboratório acreditado pelo 

INMETRO atestando a resistência ao impacto 

IZOD, da resina plástica no ABS, media de no 

mínimo 350 J/M. Laudo emitido por laboratório 

acreditado pelo INMETRO de acordo com a 

NBR 17088:2023, corrosão por exposição à 

nevoa sal 

12 

16522 - CONJUNTO REFEITÓRIO COM 

TAMPO INJETADO COM 8 CADEIRAS 

ADULTO CONJUNTO REFEITÓRIO COM 

TAMPO INJETADO COM 8 CADEIRAS 

ADULTO A mesa deve ser composta por tampos 

modulares fabricada em ABS injetado de alto 

impacto, formado por 3 módulos que se fixam à 

estrutura por meio de encaixes, sendo 4 encaixes 

nas laterais da mesa (2 de cada lado) e 3 encaixes 

centrais por módulo e 4 parafusos por módulo. 

Após montada a mesa mede 1840x810mm e tem 

760 de altura. A estrutura deve ser formada por 

um quadro fabricado em tubo de aço 1010/1020 

de seção 20x40mm com 1,2mm composto por 3 

travessas e 2 cabeceiras. As pernas devem ser 

fabricadas em tubo de aço 1010/1020 Ø 1.1/2”x 

0,9mm de parede e encaixadas sem o uso de 

parafusos. Na extremidade inferior de cada pé 

existe de uma sapata com regulagem de altura 

para nivelamento da mesa, fabricada em 

polipropileno. Todas as peças metálicas que 

compõe a mesa recebem tratamento 

anticorrosivo e pintura em tinta Epóxi. Cadeira. 

O conjunto é composto por 8 cadeiras, ela deve 

ser composta por: estrutura metálica, assento, 

encosto, ponteiras, sapatas e fixadores plásticos, 

e dois parafusos. O assento deve ser 

confeccionado em polipropileno copolímero 

Und. 20 4.500,00 90.000,00 
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injetado e moldado anatomicamente com 

acabamento texturizado e dimensões de 

aproximadamente 400 mm de largura, 420 mm 

de profundidade 4 mm de espessura de parede 

com cantos arredondados, montados à estrutura 

por meio de um encaixe em todo o tubo da base 

da frente da cadeira e 2 (duas) cavidades 

reforçadas com aletas de 2mm de espessura, que 

acomodam parafusos auto atarraxantes para 

plástico de diâmetro 5x25 mm fenda Phillips. Na 

parte frontal, que fica em contato com as pernas 

do usuário deve ser provido de borda 

arredondada com raio a fim de não obstruir a 

circulação sanguínea. A altura do assento até o 

chão é de 460 mm. O encosto deve ser inteiriço, 

sem nenhum tipo de ventilação ou abertura, 

fabricado em polipropileno copolímero injetado 

e moldado anatomicamente com acabamento 

texturizado. Suas dimensões são 375 mm de 

largura por 200 mm de altura, com espessura de 

parede média de 3,5 mm. A peça deve possuir 

cantos arredondados e une-se à Estrutura por 

meio de encaixes de suas cavidades posteriores 

aos tubos da estrutura metálica da cadeira e deve 

ser travada por dois pinos retráteis injetados em 

polipropileno copolímero, na mesma cor do 

encosto, dispensando a presença de rebites ou 

parafusos. A estrutura deve ser fabricada à partir 

de tubos de secção redonda com ø 19,05 mm e 

1,5 mm de espessura de parede dobrados e 

soldados. O conjunto estrutural deve recebe 

banhos químicos e pintura Epóxi em pó. As 

extremidades das pernas da cadeira recebem 

sapatas plásticas de acabamento. Tolerância 

máxima para variação de medidas dimensionais 

(+ ou -) 3mm. Para garantir a qualidade, 

durabilidade e resistência, o item deve possuir os 

seguintes documentos que devem ser 

apresentados juntamente com a proposta inicial: 

Laudo emitido por laboratório acreditado pelo 

INMETRO atestando a resistência ao impacto 

IZOD, da resina plástica no ABS, media de no 

mínimo 350 J/M. Laudo emitido por laboratório 

acreditado pelo INMETRO de acordo com a 

NBR 17088:2023, corrosão por exposição à 

nevoa salina com no mínimo 2.000 horas. Laudo 

emitido por laboratório acreditado pelo 

INMETRO de acordo com a NBR 8095:2015, 

corrosão por exposição à atmosfera úmida 

saturada com no mínimo 1.600 horas. -Laudo de 

acordo com a ASTM D 7091/13 e NBR 
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10443:2008, com resultado de espessura da 

camada de tinta não inferior a 50 micras. Laudo 

de acordo com a ASTM D 2794/2010, atestando 

que a tinta suporta mais de 0,040 kg.m sem 

causar trincas. -Laudo emitido por laboratório 

acreditado pelo INMETRO de acordo com a 

ASTMD790:2017 quanto a resistência a tensão 

por flexão do ABS. Relatório de ensaio de acordo 

com a norma ASTM E1645:2021 da 

determinação do teor de chumbo na pintura. 

Certificado de Conformidade emitido por uma 

OCP, comprovando que o fabricante tem seu 

processo de preparação e pintura de superfícies 

metálicas garantindo o atendimento e 

conformidade às normas: NBR 8095:20 

13 

16507 - ESTANTE EM AÇO COM 06 

PRATELEIRAS ESTANTE EM AÇO COM 06 

PRATELEIRAS Estante em aço, prateleiras em 

Chapa 22 (espessura mínima de 0,80mm) e 

colunas em chapa 16 (espessura mínima de 1.5 

mm), altura mínima da regulagem da prateleira 

25 mm, com acabamento pelo sistema de 

tratamento químico da chapa (anti-ferruginoso e 

fosfatizante) com banhos sucessivos a quente, 

com desengraxante, decapante, fosfatização e 

passivador, pintura através de sistema 

eletrostático epóxi pó, com superfícies lisas e 

uniformes, contendo 06 prateleiras. As colunas 

em “L” deverão receber sapatas plásticas em suas 

terminações em contato com o chão. Toda 

estrutura em cinza claro.Dimensões: alt. 175 cm, 

larg. 95 cm, prof. 43,5 cmTolerância máxima 

para variação de medidas dimensionais (+ ou -) 

5mm. Para garantir a qualidade, durabilidade e 

resistência, o item deve possuir os seguintes 

documentos que devem ser apresentados 

juntamente com a proposta inicial: •Laudo de 

corrosão por exposição em câmara de névoa 

salina, conforme norma ABNT 8094:1983, com 

o mínimo de 500 horas; •Laudo de grau de 

empolamento quando a densidade de distribuição 

das bolhas conforme a norma ABNT 5841:2015 

d0 = isento de bolhas •Laudo de grau de 

empolamento quando ao tamanho das bolhas 

conforme a norma ABNT 5841:2015 t0 = isento 

de bolhas •Laudo de grau de enferrujamento 

conforme a norma ABNT iso 4628- 3:2015 ri 0 = 

0 % de área enferrujada •Laudo de determinação 

da espessura da camada de tinta conforme a 

norma ABNT 10443:2008 e a norma astm 

d7091:2013, com valor médio superior á 100 µm; 

Und. 15 661,20 9.918,00 
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•Laudo de determinação de aderência da tinta, 

conforme norma ABNT 11003:2009 versão 

corrigida de 2010; •Laudo de determinação de 

aderência da tinta, conforme norma astm 

D3359:2017 •Laudo de determinação de 

determinação da espessura da camada de tinta, 

conforme norma ABNT 10443:2008 e ASTM 

D7091:2013 com o valor mínimo de 100 micras; 

•Laudo de teor de chumbo na pintura conforme a 

norma: NBR NM 300- 3:2011 – Segurança de 

Brinquedos – Parte 3: Migração de Certos 

Elementos. Lei nº 11.762, de 1º de agosto de 

2008 (Fixa o limite máximo de chumbo 

permitido na fabricação de tintas imobiliárias e 

de uso infantil e escolar, vernizes e materiais 

similares e dá outras providências), com valor 

igual ou menor que 0,8750 por mg/kg. 

•Declaração de garantia emitida exclusivamente 

pelo fabricante, atestando que a garantia mínima 

é de 01 ano contra qualquer defeito de fabricação. 

Declaração do fabricante autorizando a utilização 

da marca quando o Licitante não for o fabricante 

-Todos os laudos deverão ser emitidos por um 

laboratório reconhecido pelo INMETRO. 

14 

16506 - ESTANTE EM AÇO COM 5 

PRATELEIRAS EM MDF/MDP ESTANTE EM 

AÇO COM 5 PRATELEIRAS EM MDF/MDP 

Estante constituída em tubo retangular 50X30 na 

parede 1,5 mm nas colunas e 30x30 na moldura 

retangular abaixo das prateleiras como reforço. 

As estruturas metálicas deverão ser soldadas pelo 

processo MIG/MAG, e deverão estar isentas de 

respingos de soldas após o processo de soldagem. 

Acima da moldura retangular em tubo quadrado 

30x30 mm deverão ser fixadas prateleiras em 

MDF/MDP de 18 mm de espessura com 

acabamento de laminado de baixa pressão BP na 

cor cinza, as prateleiras deverão em todo o seu 

perímetro receber fita de borda de 2 mm de 

espessura na mesma cor da superfície. As 

terminações da estante deverão receber ponteiras 

em plástico copolímero na cor preta. Toda a 

estrutura deve receber acabamento com sistema 

de tratamento químico (antiferruginoso e 

fosfatizante) e pintura através de sistema 

eletrostático a pó. Sem arestas cortantes e 

rebarbas. Dimensões: Altura 200 cm x Largura 

100 cm e profundidade 35 cm.Tolerância 

máxima para variação de medidas dimensionais 

(+ ou -) 5mm. Para garantir a qualidade, 

durabilidade e resistência, o item deve possuir os 

Und. 10 4.560,00 45.600,00 
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seguintes documentos que devem ser 

apresentados juntamente com a proposta inicial: 

•Laudo de corrosão por exposição em câmara de 

névoa salina, conforme norma ABNT 

8094:1983, com o mínimo de 500 horas; •Laudo 

de grau de empolamento quando a densidade de 

distribuição das bolhas conforme a norma ABNT 

5841:2015 d0 = isento de bolhas •Laudo de grau 

de empolamento quando ao tamanho das bolhas 

conforme a norma ABNT 5841:2015 t0 = isento 

de bolhas •Laudo de grau de enferrujamento 

conforme a norma ABNT iso 4628- 3:2015 ri 0 = 

0 % de área enferrujada •Laudo de determinação 

da espessura da camada de tinta conforme a 

norma ABNT 10443:2008 e a norma astm 

d7091:2013, com valor médio superior á 100 µm; 

•Laudo de determinação de aderência da tinta, 

conforme norma ABNT 11003:2009 versão 

corrigida de 2010; •Laudo de determinação de 

aderência da tinta, conforme norma astm 

D3359:2017 •Laudo de determinação de 

determinação da espessura da camada de tinta, 

conforme norma ABNT 10443:2008 e ASTM 

D7091:2013 com o valor mínimo de 100 micras; 

•Laudo de teor de chumbo na pintura conforme a 

norma: NBR NM 300- 3:2011 – Segurança de 

Brinquedos – Parte 3: Migração de Certos 

Elementos. Lei nº 11.762, de 1º de agosto de 

2008 (Fixa o limite máximo de chumbo 

permitido na fabricação de tintas imobiliárias e 

de uso infantil e escolar, vernizes e materiais 

similares e dá outras providências), com valor 

igual ou menor que 0,8750 por mg/kg. 

•Declaração de garantia emitida exclusivamente 

pelo fabricante, atestando que a garantia mínima 

é de 01 ano contra qualquer defeito de fabricação. 

Declaração do fabricante autorizando a utilização 

da marca quando o Licitante não for o fabricante. 

-Todos os laudos deverão ser emitidos por um 

laboratório reconhecido pelo INMETRO. 

15 

16510 - MESA EM MDF 1,20m x 0,75m 

Composta por tampo e saia em MDP BP duas 

faces, espessura de 18 mm, todas as superfícies 

laterais revestidas em fita de borda com 2,5 mm 

de espessura e usinadas com raio míni MESA 

EM MDF 1,20m x 0,75m Composta por tampo e 

saia em MDP BP duas faces, espessura de 18 

mm, todas as superfícies laterais revestidas em 

fita de borda com 2,5 mm de espessura e usinadas 

com raio mínimo de 2,5 mm, colado por meio de 

cola hotmelt. A mesa possui um gaveteiro a 

Und. 10 1.083,00 10.830,00 
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direita, composto por duas gavetas com área 

mínima para acomodar papeis no formato A4, 

mecanismo de deslizamento das gavetas por 

trilho guia em aço carbono pintado na cor branca 

com rodízio em nylon para facilitar o 

deslocamento das gavetas, puxador em plástico 

injetado na cor azul. Estrutura lateral em aço 

carbono, coluna oblongo 29x58 (1.2) e pés em 

tubo redondo 1 ½ (1.2) com terminações em 

sapatas em polipropileno copolímero virgem, 

isento de cargas minerais, injetadas na cor 

CINZA, fixadas à estrutura através de encaixe. O 

conjunto das gavetas possuem travamento do 

conjunto por meio de fechadura tipo tambor e 

duas chaves. Todas as peças em aço deverão 

receber tratamento por meio de banhos 

sucessivos para proteção por meio de 

fosfatização, Pintura eletrostática epóxi pó, na 

cor cinza. Soldas devem possuir superfície lisa e 

homogênea, não devendo apresentar pontos 

cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Deve 

ser eliminado respingos e irregularidades de 

soldas, rebarbas e arredondados os cantos 

agudos. Bordas acessíveis aos usuários devem 

ser arredondadas. DIMENSÕES: 120x65x74 cm 

(comprimento x largura x altura). Para garantir a 

qualidade, durabilidade e resistência, o item deve 

possuir os seguintes documentos que devem ser 

apresentados juntamente com a proposta inicial: 

•Laudo de corrosão por exposição em câmara de 

névoa salina, conforme norma ABNT 

8094:1983, com o mínimo de 500 horas; •Laudo 

de grau de empolamento quando a densidade de 

distribuição das bolhas conforme a norma ABNT 

5841:2015 d0 = isento de bolhas •Laudo de grau 

de empolamento quando ao tamanho das bolhas 

conforme a norma ABNT 5841:2015 t0 = isento 

de bolhas •Laudo de grau de enferrujamento 

conforme a norma ABNT iso 4628- 3:2015 ri 0 = 

0 % de área enferrujada •Laudo de determinação 

da espessura da camada de tinta conforme a 

norma ABNT 10443:2008 e a norma astm 

d7091:2013, com valor médio superior á 100 µm; 

•Laudo de determinação de aderência da tinta, 

conforme norma ABNT 11003:2009 versão 

corrigida de 2010; •Laudo de determinação de 

aderência da tinta, conforme norma astm 

D3359:2017 •Laudo de determinação de 

determinação da espessura da camada de tinta, 

conforme norma ABNT 10443:2008 e ASTM 

D7091:2013 com o valor mínimo de 100 micras; 
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•Laudo de teor de chumbo na pintura conforme a 

norma: NBR NM 300- 3:2011 – Segurança de 

Brinquedos – Parte 3: Migração de Certos 

Elementos. Lei nº 11.762, de 1º de agosto de 

2008 (Fixa o limite máximo de chumbo 

permitido na fabricação de tintas imobiliárias e 

de uso infantil e escolar, vernizes e materiais 

similares e dá outras providências), com valor 

igual ou menor que 0,8750 por mg/kg. 

•Declaração de garantia emitida exclusivamente 

pelo fabricante, atestando que a garantia mínima 

é de 01 ano contra qualquer defeito de fabricação. 

Declaração do fabricante autorizando a utilização 

da marca quando o Licitante não for o fabricante 

-Todos os laudos deverão ser emitidos por um 

laboratório reconhecido pelo inmetro. 

16 

16509 - MODULO DE ARMAZENAMENTO 

ALTO, COM 02 PORTAS E 04 PRATELEIRAS 

(AÇO CARBONO, MDF E ABS) Modulo em 

AÇO CARBONO, MDF e ABS MODULO DE 

ARMAZENAMENTO ALTO, COM 02 

PORTAS E 04 PRATELEIRAS (AÇO 

CARBONO, MDF E ABS) Modulo em AÇO 

CARBONO, MDF e ABS, podendo ser 

desmontável em 11 partes sendo: 2 laterais, 1 

fundos, 1 base, 1 cabeceira, 2 portas, 4 prateleiras 

divisórias. fechamento superior e inferior em 

ABS na cor cinza, com estrutura em parede de 4 

mm (em qualquer corte transversal), possuindo 6 

“castelos” para fixação a estrutura retangular, 

(tubo 25 x 25 mm) utilizar para união entre base 

de plástico e estrutura retangular, parafusos 

especiais para plástico. o modulo deve possuir os 

12 vértices que compõe sua forma em raio de no 

mínimo 50 mm, sem encontros e arestas com 

quina viva. o modulo é montado com o uso de 

parafusos e rebites. os pés do modulo em plástico 

injetado na mesma cor cinza, com formato 

redondo e diâmetro de 50 mm, altura de 25 mm, 

parede da sapata com 3,5 mm de espessura, borda 

final em contato com o piso chanfrado com 

inclinação de 45° e altura de 2 mm, com parafuso 

central de 5/16 que permita a sua regulagem. 

fechadura do tipo tambor cilíndrico com chave 

dobrável. corpo do armário em chapa de aço SAE 

1010/1020 de espessura, 0,75 mm. laterais direita 

e esquerda do armário, com cremalheiras 

estampadas diretamente na lateral, com 

regulagem mínima de 100 mm entre os pontos, 

permitindo ao usuário a colocação das prateleiras 

em várias alturas. base estruturada por meio de 

Und. 5 3.990,00 19.950,00 
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tubo de aço carbono SAE 1020 25 x 25, quadrado 

na parede 1,5 mm, formando um retângulo com 

890 x 390 mm, nas quatro extremidades internas 

do retângulo são soldados pelo processo 

MIG/MAG quatro tubos de aço carbono 1’ 

polegada, de diâmetro na parede 1,5 mm, esses 

quatro tubos serão soldados perpendicularmente 

a estrutura retangular para formar os quatro pés 

do armário. inserir em suas extremidades buchas 

internas com porca insertada de 5/16 pol. de 

diâmetro que receberão as sapatas abauladas. 

duas portas confeccionada em MDF de 18 mm, 

revestida nas duas faces em laminado 

melamínico de baixa pressão na cor branca, com 

bordas revestida em fita ABS de 2,5 mm da 

mesma cor do tampo superior e inferior. as 

dobradiças do modulo deverão ser invisíveis pelo 

lado interno e em número de duas em cada porta, 

utilizar dobradiça de fechamento automático 

super alta, e puxadores em plástico na mesma cor 

do tampo em ABS. o fundo do modulo com 01 

fechamento em MDF de 6 mm, revestido nas 

duas faces em laminado melamínico na cor 

branca, fixadas ao corpo por meio de rasgos nas 

laterais do armário. Todas as peças em aço 

deverão receber tratamento por meio de banhos 

sucessivos para proteção por meio de 

fosfatização. pintura eletrostática epóxi pó, na 

cor branca texturizada. soldas devem possuir 

superfície lisa e homogênea, não devendo 

apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas 

ou escórias. deve ser eliminado respingos e 

irregularidades de soldas, rebarbas e 

arredondados os cantos agudos. bordas acessíveis 

aos usuários devem ser arredondadas. cada 

módulo deverá possuir em sua embalagem um 

manual de montagem. Dimensões: alt. 165 cm, 

larg. 95 cm, prof. 43,5 cm Para garantir a 

qualidade, durabilidade e resistência, o item deve 

possuir os seguintes documentos que devem ser 

apresentados juntamente com a proposta inicial: 

•Laudo de corrosão por exposição em câmara de 

névoa salina, conforme norma ABNT 

8094:1983, com o mínimo de 500 horas; •Laudo 

de grau de empolamento quando a densidade de 

distribuição das bolhas conforme a norma ABNT 

5841:2015 d0 = isento de bolhas •Laudo de grau 

de empolamento quando ao tamanho das bolhas 

conforme a norma ABNT 5841:2015 t0 = isento 

de bolhas •Laudo de grau de enferrujamento 

conforme a norma ABNT iso 4628- 3:2015 ri 0 = 
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0 % de área enferrujada. •Laudo de determinação 

da espessura da camada de tinta conforme a 

norma ABNT 10443:2008 e a norma astm 

d7091:2013, com valor médio superior á 100 µm; 

•Laudo de determinação de aderência da tinta, 

conforme norma ABNT 11003:2009 versão 

corrigida de 2010; •Laudo de determinação de 

aderência da tinta, conforme norma astm D3359 

17 

16521 - SISTEMA DE SUPERFÍCIES 

SISTEMA DE SUPERFÍCIES Sistema para 

múltiplas funções como escrever, projetar e fixar, 

composto de painéis com dimensões de 2280 mm 

de comprimento e altura de 1200 mm, para uso 

interno em ambientes pedagógicos, 

administrativos, circulações, áreas comuns e 

outros. painéis compostos por substrato de MDF, 

de 18 mm de espessura, revestido na superfície 

frontal com laminado de alta pressão tipo lousa 

branca brilhante com linhas horizontais e 

verticais formando quadrados com 50 x 50 mm, 

com fácil remoção da tinta do pincel a seco de 

espessura mínima de 1 mm. colagem dos 

revestimentos frontal adesivo bi componente. 

superfície posterior do painel em BP branco tx. 

bordos encabeçados em fita de borda pp 

espessura de 2,5mm. acabamento liso fosco. 

colagem da fita de borda com adesivo hot 

melting. cantoneiras para proteção, fixação e 

afastamento da parede, em material polimérico 

injetado em ABS, em duas partes denominadas 

base e capa, medindo 120mm (largura) x 120mm 

(profundidade) x 40mm (espessura) que se 

encaixam entre si por meio de registros e 

envolvem o conjunto painel-perfis de bordo. 

acabamento externo de superfície: brilhante 

espelhado. Tolerância máxima para variação de 

medidas dimensionais (+ ou -) 3mm. Para 

garantir a qualidade, durabilidade e resistência, o 

item deve possuir os seguintes documentos que 

devem ser apresentados juntamente com a 

proposta inicial: •Laudo de corrosão por 

exposição em câmara de névoa salina, conforme 

norma ABNT 8094:1983, com o mínimo de 500 

horas; •Laudo de grau de empolamento quando a 

densidade de distribuição das bolhas conforme a 

norma ABNT 5841:2015 d0 = isento de bolhas 

•Laudo de grau de empolamento quando ao 

tamanho das bolhas conforme a norma ABNT 

5841:2015 t0 = isento de bolhas •Laudo de grau 

de enferrujamento conforme a norma ABNT iso 

4628- 3:2015 ri 0 = 0 % de área enferrujada 

Und. 20 2.776,32 55.526,40 
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•Laudo de determinação da espessura da camada 

de tinta conforme a norma ABNT 10443:2008 e 

a norma astm d7091:2013, com valor médio 

superior á 100 µm; •Laudo de determinação de 

aderência da tinta, conforme norma ABNT 

11003:2009 versão corrigida de 2010; •Laudo de 

determinação de aderência da tinta, conforme 

norma astm D3359:2017 •Laudo de 

determinação de determinação da espessura da 

camada de tinta, conforme norma ABNT 

10443:2008 e ASTM D7091:2013 com o valor 

mínimo de 100 micras; •Laudo de teor de 

chumbo na pintura conforme a norma: NBR NM 

300- 3:2011 – Segurança de Brinquedos – Parte 

3: Migração de Certos Elementos. Lei nº 11.762, 

de 1º de agosto de 2008 (Fixa o limite máximo de 

chumbo permitido na fabricação de tintas 

imobiliárias e de uso infantil e escolar, vernizes e 

materiais similares e dá outras providências), 

com valor igual ou menor que 0,8750 por mg/kg. 

•Declaração de garantia emitida exclusivamente 

pelo fabricante, atestando que a garantia mínima 

é de 01 ano contra qualquer defeito de fabricação. 

Declaração do fabricante autorizando a utilização 

da marca quando o Licitante não for o fabricante. 

-Todos os laudos deverão ser emitidos por um 

laboratório reconhecido pelo inmetro. 

Total Geral 901.551,60 

 

1.2. Os itens objeto do presente Termo de Referência estão dentro da padronização seguida pelo órgão, 

conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho. 

 

1.3. O prazo de vigência da contratação é até 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de 

Registro de Preços, sendo admitida sua prorrogação por igual período. 

 

1.4.  O instrumento contratual a ser celebrado oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência da contratação. 

 

1.5. A aquisição dos itens acima descritos será parcelada, nos prazos e nos locais de entrega descritos neste 

Termo de Referência. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A Fundamentação da Contratação e a descrição dos serviços encontra-se baseada no Estudo Técnico 

Preliminar, contido na fase interna deste processo de contratação. 

 

2.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, tendo em vista este 

instrumento de governança ainda não ter sido elaborado pela Municipalidade. 
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3. DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETIVO DA PRESENTE CONTRATAÇÃO 

 

3.1. Faz-se necessária a contratação em razão da necessidade de aquisição de novos mobiliários para 

reestruturação das escolas municipais e da secretaria municipal de educação. Assim, faz-se necessário a 

instrução do presente feito de modo a garantir aquisição dos itens. 

 

4. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em Tópico específico do Estudo 

Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

5.1. São requisitos de contratação: 

 

5.2. Realizar de forma contínua pelo preço contratado os FORNECIMENTO DOS ITENS objeto deste edital, 

segundo as necessidades e requisições da Secretaria Requisitante. 

 

5.3. Entregar o produto especificado na Requisição de Serviços, de acordo com as necessidades e o interesse 

da Secretaria Requisitante, obedecendo rigorosamente os prazos e as condições estabelecidas no edital. 

 

5.4. Responsabilizar-se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e exigências editalícias, 

observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou no que for aplicável, fazer 

cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da Secretaria Requisitante. 

 

5.5. Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição do ITEM licitado que não atenda ao 

especificado. 

 

5.6. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do ITEM licitado, reservando à Secretaria 

Requisitante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 

 

5.7. Comunicar imediatamente à Secretaria Requisitante, quando for o caso, qualquer anormalidade 

verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessárias. 

 

5.8. Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega do ITEM 

licitado, seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados. 

 

5.9. Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do ITEM licitado entregue. 

 

5.10. Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato de fornecimento, não podendo, em 

nenhuma hipótese, transferir a responsabilidade pelo fornecimento do ITEM licitado a terceiros, sem o 

expresso consentimento da Secretaria Requisitante. 
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5.11. A CONTRATADA deverá substituir, em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o órgão ou entidade 

CONTRATANTE, toda ou parte da remessa devolvida pelo mesmo, no prazo de 02 (dois) dias úteis, caso 

constatadas divergências nas especificações do item entregue, sujeitando-se às penalidades cabíveis. 

 

5.12. Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, securitários e outros 

advindos da execução do objeto, de forma a eximir a Secretaria Requisitante de quaisquer ônus e 

responsabilidades. 

 

5.13. Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, por sua culpa ou dolo, 

a causar à Secretaria Requisitante ou a terceiros, durante a execução do contrato de fornecimento, inclusive 

por atos praticados por seus funcionários, ficando, assim, afastada qualquer responsabilidade da Secretaria 

Requisitante, podendo este, para o fim de garantir eventuais ressarcimentos, adotar as seguintes providências: 

a) Dedução de créditos da licitante vencedora; 

b) Medida judicial apropriada, a critério da Secretaria Requisitante. 

 

5.14. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

Da Subcontratação 

 

5.15. Na presente Contratação NÃO será admitida subcontratação. 

 

Da Garantia da contratação 

 

5.16. NÃO haverá exigência da garantia da contratação. 

 

6. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

Condições de Execução dos Serviços 

 

6.1. O prazo para entrega dos itens é de 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento da respectiva ordem 

de fornecimento. 

 

6.2. Os itens deverão ser entregues em endereço indicado pela Secretaria Municipal demandante. 

 

6.3. Os itens serão recebidos provisoriamente no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, pelo responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

 

6.4. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser entregues novamente no prazo de 24 (vinte 

e quatro) horas, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 
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6.5. Os itens serão recebidos definitivamente no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade, cumprimento das especificações e consequente aceitação mediante 

termo circunstanciado. 

 

6.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

 

6.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do contratado pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

7. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos. 

 

7.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

 

7.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. 

 

7.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
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7.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

 

7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

 

7.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 

7.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário 

 

7.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

 

7.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. 

 

7.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

 

7.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

 

7.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

 

7.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

 

7.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
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7.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. 

 

8. DO CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

8.1. O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30 (trinta) dias contados a 

partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas obrigações, 

já deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante verificação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF), 

destinado a comprovar a regularidade com os Fiscos Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS, e negativa 

de débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do Termo de Referência. 

 

8.2. Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como enquanto não 

forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos bens ou no 

cumprimento de obrigações contratuais. 

 

8.3. Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta corrente 

bancária de titularidade do Contratado. 

 

8.4. As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município Contratante, devendo constar ainda número 

da licitação, lote/item e validado dos produtos, para fins de rastreabilidade em estoque. 

 

8.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a 

data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX)   I = (6/100)   I = 0,00016438 

  365   TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

8.6. A Administração Pública Municipal efetuará a retenção, na fonte, do imposto sobre a renda, da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 

Social (COFINS) e da Contribuição para o PIS/Pasep incidentes sobre os pagamentos efetuados. 

 

8.6.1. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos antecipados 

por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços. 

 

8.6.2. A retenção que se refere este item não será efetuada de pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial 

Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte (SIMPLES NACIONAL), de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, 

bem como também as demais pessoas jurídicas elencadas no art. 4º da IN RFB nº 1.234/2012. 
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9. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

Eletrônico, com adoção do critério de julgamento Menor preço Por item. 

 

Exigências de habilitação 

 

9.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

9.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

9.3.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

 

9.3.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio: www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

9.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 

9.3.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 

9.3.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

9.3.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 

9.3.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

 

9.3.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 

9.4. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 

9.4.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

 

9.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
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Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

9.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

9.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

9.4.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 

Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

 

9.4.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 

Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

 

9.4.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 

comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

 

9.4.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

9.4.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 

a todas as demais exigências do edital. 

 

9.4.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

9.4.11. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 

será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 

9.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

9.5.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, datado dos últimos 30 

(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 
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9.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

9.6.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características com o 

objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado. 

 

10. DA ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 901.551,60 (novecentos e um mil e quinhentos e cinquenta 

e um reais e sessenta centavos), conforme custo estimado no mapa de pesquisa de preço. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

11.1. São obrigações da Contratante: 

 

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; e 

 

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 

11.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

12.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

e, ainda: 

 

12.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 

no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 

referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

 

12.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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12.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 

com avarias ou defeitos; 

 

12.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

12.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

13. DO REAJUSTE 

 

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 

propostas. 

 

13.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA-E e exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

 

13.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

 

13.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

 

13.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 

13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

13.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

14.1. O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas 

no art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que 

prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

 

15. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE COMPRAS 

E SUPRIMENTOS DE INFOMÁTICA 

RUA CLEOFAS NUNES, 74 – CENTRO  

CEP: 59855-000 – ITAÚ/RN 

  

 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral do Município. 

 

15.2. Não há obrigatoriedade de dotação orçamentária para Ata de Registro de Preços. 

 

 

ITAÚ/RN, 09 de dezembro de 2024 

 

 

 

_________________________________________ 

ALTERLY MIKAEL MONTE REZENDE 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  

DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-024/2024. 

 

O Municipio de Itaú, por intermédio da Prefeitura Municipal de Itaù/RN, através do FUNDO MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ/MF Nº 30.508.821/0001-02, localizada na Rua Cleofas Nunes, Nº 74, 

Centro, CEP: 59.855-000, Itaú/RN, com obediência Lei Federal Nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e pela Lei 

Complementar Nº 123/06 e 147/2014, subsidiariamente, e demais legislação, sob as condições estabelecidas, 

representada neste ato pelo Excelentíssimo Senhor SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, ALTERLY MIKAEL 

MONTE REZENDE, brasileiro, residente e domiciliado a Rua Francisco Ferreira Pinto, 148, CEP:59.855-000, 

Nossa Senhora do Desterro, neste Município, doravante denominada CONTRATANTE, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-024/2024, bem como a 

classificação das propostas e a respectiva homologação do pregão eletrônico, resolvem registrar os preços das 

empresas, nas quantidades estimadas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas por item, 

atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta ata de registro de preços, 

para formação do sistema de registro de preços destinado à aquisições futuras sujeitando-se as partes às normas 

constantes da lei, e em conformidade com as disposições a seguir. 

 

1. DO OBJETO  

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS ESCOLAS DA 

REDE PÚBLICA E SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAÚ/RN, que é parte integrante desta 

Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições 

ofertadas na proposta são as que seguem: 

 

EMPRESA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

REPRESENTANTE:  

E-MAIL:  FONE: 

Item Material/Serviço 
Unid. 

medida 

Qtd 

licitada 

Valor 

unitário (R$) 

Valor total 

(R$) 
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Total Geral  

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS                       

 

3.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

 

4. VALIDADE DA ATA 

 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, podendo ser 

prorrogada, nos termos do Art. 84, da Lei Federal Nº 14.133/21. 

 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

 

4.1.3. O instrumento contratual de que trata o item 4.1.1 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços.           

 

5. DA REVISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO. 

 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações: 

 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 

da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal Nº 14.133, de 2021; 

 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

 

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei Federal Nº 14.133, de 2021. 

 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS. 

 

6.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
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6.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

 

6.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 

sem justificativa razoável; 

 

6.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não comprovação da existência de fato 

superveniente que inviabilize o preço registrado; ou 

 

6.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal Nº 14.133, de 2021. 

 

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

6.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

 

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas: 

 

6.4.1. Por razão de interesse público; 

 

6.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 

6.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 

inferior ao preço registrado. 

 

7. DAS PENALIDADES. 

 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

Edital. 

 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 155, da Lei Federal Nº 14.133/2021), exceto nas hipóteses em que 

o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo 

órgão participante a aplicação da penalidade. 

 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, dada a necessidade 

de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

8. CONDIÇÕES GERAIS. 

 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-

se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

 

ITAÚ/RN, ...... de ................................ de 2024. 

 

 

 

_________________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ALTERLY MIKAEL MONTE REZENDE 

Representante legal do órgão gerenciador 

 

 

 

 

______________________________________________ 

 

 

Representante legal do fornecedor registrado 
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-024/2024 

 

O Municipio de Itaú, por intermédio da Prefeitura Municipal de Itaù/RN, através do FUNDO MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ/MF Nº 30.508.821/0001-02, localizada na Rua Cleofas Nunes, Nº 74, 

Centro, CEP: 59.855-000, Itaú/RN, com obediência Lei Federal Nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e pela Lei 

Complementar Nº 123/06 e 147/2014, subsidiariamente, e demais legislação, sob as condições estabelecidas, 

representada neste ato pelo Excelentíssimo Senhor SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, ALTERLY MIKAEL 

MONTE REZENDE, brasileiro, residente e domiciliado a Rua Francisco Ferreira Pinto, 148, CEP:59.855-000, 

Nossa Senhora do Desterro, neste Município, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa 

......................... Inscrito(a) no CNPJ sob o Nº ................, doravante designada contratada, tendo em vista o 

que consta no Processo Administrativo Nº 1204001/2024 e em observância às disposições da Lei Federal Nº 

14.133, de 01 de abril de 2021, e na Lei Nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem 

celebrar o presente termo de contrato, decorrente do Pregão Eletrônico Nº PE-024/2024, por sistema de 

registro de preços, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLAUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA E SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE ITAÚ/RN.. CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 

ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO A ESTE EDITAL 

 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

 

1.3. Discriminação do objeto: 

Item Material/Serviço 
Unid. 

medida 

Qtd 

licitada 

Valor 

unitário (R$) 

Valor total 

(R$) 

      

      

      

Total Geral  

 

2. CLÁUSULASEGUNDA VIGÊNCIA. 

 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data 

de ___/___/____ e encerramento em 31/12/20__, podendo ser prorrogado na forma do Art. 107 da Lei Federal 

Nº 14.133/21. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 

 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (. ). 
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 

no orçamento da União, para o exercício de 20__, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 

Fonte: 

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO. 

 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

 

5.2. A Administração Pública Municipal efetuará a retenção, na fonte, do imposto sobre a renda, da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 

Social (Cofins) e da Contribuição para o PIS/Pasep incidentes sobre os pagamentos efetuados; 

 

5.2.1. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos antecipados 

por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços; 

 

5.2.2. A retenção que se refere este item não será efetuada de pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial 

Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte (SIMPLES NACIONAL), de que trata o art. 12 da Lei Complementar Nº 123 de 14 de dezembro de 

2006, bem como também as demais pessoas jurídicas elencadas no art. 4º da IN RFB Nº 1.234/2012. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 

 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 

ao Edital. 

 

9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO. 
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9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por RAIMUNDA LEÔNIA ANDRADE RÊGO, 

designada pela CONTRATANTE através da portaria Nº 146/2024, na forma estabelecida no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 

Edital. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO. 

 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos Artigos 137 ao 139 da Lei 

Federal Nº 14.133, de 2021, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo 

ao Edital; 

 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa. 

 

12.3. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 

ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

 

12.1.2. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

12.1.3. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

12.1.4. Indenizações e multas. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES. 

 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 

salvo nos casos previstos em lei. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE COMPRAS 

E SUPRIMENTOS DE INFOMÁTICA 

RUA CLEOFAS NUNES, 74 – CENTRO  

CEP: 59855-000 – ITAÚ/RN 
 

 

 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 ao 136 da Lei Federal Nº 

14.133, de 2021. 

 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS. 

 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

Federal Nº 14.133 de 2021, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Federal Nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO. 

 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, nos Diários 

Oficiais e no PNCP, no prazo previsto na Lei Federal Nº 14.133, de 2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO. 

 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Apodi/RN para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que  não possam ser compostos pela  conciliação,  conforme §1º do Art. 92 da Lei Federal 

Nº 14.133/21. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

ITAÚ/RN, ...... de ................................ de 2024. 

 

 

_________________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ALTERLY MIKAEL MONTE REZENDE 

Representante legal do órgão gerenciador 

 

 

______________________________________________ 

 

 

Representante legal do fornecedor registrado
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ANEXO IV – DADOS DA EMPRESA 

 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO CNPJ: 

NOME EMPRESARIAL: 

ENDEREÇO: Nº: CEP: 

BAIRRO: MUNICÍPIO: UF: 

ENDEREÇO ELETRÔNICO “E-MAIL”: TELEFONE: 

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 

FOTO EXTERNA (FAIXADA) E INTERNA DA EMPRESA: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


